
 
PROJETO DE LEI CM Nº 066-02/2022 

 
Proíbe o exercício de cargo, emprego ou 
função pública por pessoa condenada pelo 
crime de maus-tratos contra animais, no 
Poder Legislativo. 

 
MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do 

Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica vedado o exercício de cargo, emprego ou função 

pública na administração pública do Município de Lajeado, bem 
como a prestação de serviços ou participação em licitação, de pessoa 
condenada pela prática de crime de maus-tratos contra animais. 

 
§1º - A vedação se aplica ao Poder Legislativo, bem como a 

empresas terceirizadas. 
 
§2º - O disposto no “caput” aplica-se após o trânsito em julgado 

de sentença penal condenatória. 
 
Artigo 2º - O Poder Legislativo expedirá os regulamentos 

necessários para a fiel execução desta lei. 
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 09 de agosto de 

2022. 
 
 
 

 
Ana Rita da Silva Azambuja 

Vereadora (MDB) 
 



 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
A vedação do exercício de cargo, emprego ou função pública na 

administração pública do Município de Lajeado, bem como a 
prestação de serviços ou participação em licitação, de pessoa 
condenada por crime de maus-tratos contra animais, é uma 
penalidade que possui potencial para efetivamente coibir e punir essa 
prática. 

 
Ademais, é necessário que o Município dê um bom exemplo, 

impedindo que pessoas violentas com animais exerçam funções de 
prestígio e sejam mantidas às custas de recursos públicos. 

 
É inegável o clamor popular por um basta aos maus-tratos, e 

esta proposta representa uma possibilidade efetiva de punição 
àqueles que causem sofrimento a esses seres sencientes, coibindo 
qualquer conduta cruel contra espécies sob a tutela humana. 

 
 Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 09 de agosto de 
2022. 

 
 
 

 
Ana Rita da Silva Azambuja 

Vereadora (MDB) 
 


